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CAMARA MUNICTPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEt ORGÂNICA MUÍ{ICIPAL E DO REGIMENTO INTERÍ{O DA

cÂnlna lrunrcrpAL, t-ÉcIsLAçÃo REt-AcIoNADA A INIcIATtvA

PROPOSTA

PROJETO LEI No: 131/2024

Protocolo no: 102912024 - Data:2010512024

Ementa do Proietoi Acrescenta ação as metas ísicds da Lei no 6290 de 09 de

dezenbro de 2021 - Plano Pluianual

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçâmento e Tomada de

contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, Vu, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adenbar ao eíudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaÍemos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgêncla. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicit€r urgência para a apreciaéo de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será êle incluído na
ordem do Dia, sobrestando-se a deliberaéo quanto aos demais assuntos, pârâ que se utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em período de recesso da Câmara nem se aplica
a proieto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto dê lêi com pÉzo de apre<iação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de ConstÍtuição, Legislação e lustiça, pôra parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - 5e pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogávels, paÊ opinarem sobre a

matéria, o(cetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se_á o

proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia dô reunião sêguintê;

§ 40 - Os projetos a que se rcfere este artigo terão preferência para discussão e votação sobrê

todos os demais, salvo na hipotese do proieto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

1a discussão, voltÉrão às Comissôes respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (tÉs)

dias, comum a todas elas, para que pos$m emitir parecer sobre as inovações propostas.

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum üigido para votação das várias esp&ies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto orâ em debate.
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3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 131 de 2010512024, que Acrescenta dção as metas ísicas da

Lei no 6290 de 09 de dezembro de 2021 - Plano Plurianual, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abeÊura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, Ele!§giIg, penitenciário, econômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabele€er

notmas geràis,

§ 20 A competência da União pâra legislar sobre normas gerais não exclui a competência

suplementar dos Estados.

§ 30 Inexistindo lei fueral sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativà

plena, para atender a suas peculiaridades.
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Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado aÊigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

arti90).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto lYaior, disclplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30, Compete aos Municípiog:

I - legislar sobre assuntos de interess€ local;

II - suplementar a legislaÉo federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plufianual, às diretrizes orçamentárias, ao

orc,amento anual e aos cráJitos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento @mum.

§ 80 Os recuÍsos que, em decorrência de veto, emeMa ou reielÉo do projeto de lei

orçamentiáriâ anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o

caso, mediônte créditos espêciais ou suplementares, com prévia e especifica aúorizaÉo

legislativa,

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São matérias de iniciativa privativa, alem de outras previstas nesta Lei Orgânicn
II - do Prefeito:
e) os plano6 plurianuais;
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§ 40 A superveniência dê lei federal sobre norÍnas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no

que lhe for conbário.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo:

Art. 114 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão
I-oPlanoPlurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III-oorçãmentoanual.

Da Leoislacão vioente e do PPA

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um período de quatro

anos e dispondo sobre os programas e ações de governo.

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a comp€tência de tomar as

providências necessárias à remessa do projeto de lei à Câmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânlca Municipal - LOM.

A proposição dispondo sobre ACRÉSCIMO DE MErAS FÍSiCAS no plano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional espxífica. " Com

efeitq a Lei de Responsabilidade Fiscdl dispõe que a validação orÇamentáid de

investimentos plurianuais submetd-se a previsão do PPA ên. 50, §5o); preceitua nait
sem ampam no plurianual, a expdnsão da atividdde govenamental equivale à despesa

não dutorizada, irregular e lesiva do patrimônio público (ar8. 15 c/c os ais. 16, , e
1Z §4"), subnetendo o ordenador d responder por crÍme contra as llnanças pública,

(Lei no 10.028, de 19.10.00; inserção do art. 359 - D no Código Penat). (Ftávio C. de

Toledo Júnior e Sérgio. Lei de Responsdbilidade Fiscal. 3a Ed. 5ão Paulo: Editord NDI

2005 p. 3ô.
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Dessa Íorma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérlca, com a finalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objetivos e metas fisicas. Nesse compasso, consbta-se

que os elementos formais integrântes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objêtivos estratégicos, incluídos os

programas, s€us objetivos, público alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o código, Nome, ]-lpo, Produto, Unidade Medida, Exercício, l4eta

Física e Valores, para o período 2022 a 2025. Excepcionalmente, no primelro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica l.4unicipal e regÍas regimentais, a justificar que as Metas e Prioridades

que integre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o Projeto de Lei das diretrizes

orçamentárias.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm precedência na alocação de recursos e na exêcução do orçamento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercíaio de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmltê regimentâI. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações das metas írsicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

PROGRAT4A OO49 - PROTEçÃO SOCIAL úSrC.A

Conforme restou demonstrado o presente poeto mostra-se possível, legal e

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorizacão leoislativa, em virtude do

PÍa€ CeL Paú@ dê Mêdêiros s/É, Cênrrc - CÁ a PôsÍÁL 152 - Têi. (32) 36396-3050- CEP 36 330-015 - Munáê . MG
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princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

4 - DA CONCLUSÃO FINÂL DA COMISSÃO

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formai e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

I4uriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 131 de 2010512024, Íros

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E tEGÂl-, devendo o mesmo

orosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa. DerÍadeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho_ggggg4gggg

opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico opinativo,

não vinculando os vereâdorês à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões permanentes, nem t:io oouco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/lvlc pâra

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votação em plenário.

PÍaÉ Cer Pach@ de M€dêios, r/d, cênrb cÀuP6rÀ!152 Íêr.: (32) 36396-305G CAP 36 330-015 . Uurtre - MG
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiaÍ todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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l Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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PROIETO LEI Í{o: 131/2024

Protocolo not 102912024 - Datz 2010512024

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

âprêsêntada: Acrescenta ação as metas ísicas da Lei no 6290 de 09 de dezembro de

2021 - Plano Plurianudl

Autor: Poder Execuüvo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diíetoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões esPecializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientaÍ que a ooinião

e

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas, pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aqui efetivada oor meio

de seus reoresenta ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem leqal que impeçô seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita êrclusiyamentê pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Pãc€ Cel P&t@ d€ M€d6tro3 íÉ, c.nrro - c^rs PcÍ[ 152 - Í61 (32)363963050-CEP36.430-015-Múiaê'MG
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

é. ouanto ao mérito. deixo de mê oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa. veÍificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se Dara tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questõ€s financeirds e orçamentiárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessã oportunidade. não

havendo nada que imoeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo

Legislativa. Muriaé/MG,

Municipal de Muiaé.

melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário

dab dd vobção do Nrecer das @mÍs*s
desta Casa

Francisco Carvalho Cor ico

OAB/MG 9

4 "o pr*er emitido por pr@uratur ou advqado de Úgão da adninistraéo ptiblica é ato

adninistmtiw. l,laú nÊis é tu gE a opinifo enitu Eb oryôdot do direib, ofnnião &nico-iundica,

EE otiL'nbrá o adminisxatur na tofiada da d«isão, na Pática do ato adminittati'D, que se @ostittti

na exeuçáo a< oficb da lei, ,'la opodun*ía* fu iulganênto, Prwànb envolvido nà e5@ simPles

par@t, ou eja, ato opinati@ qte NeÉ er, ou t ão, @nsiJerado Flo dminislrador," (Maírd,adD &
Segurançâ no 24.584-1 - DisMto tueral - Rêlâtor: Min, Marco Âurélio de Mêllo - STF,) Sem grifo no

original

pr.ç. c.,L p*lo oe uãàtro JÉ, cerno - c^rb Pos^L 152 ' Íel : (32) 343!6_305G CEP 36 430415 _ MuÍiáá _ MG
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçnmentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG. constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

lrL 17O. Lldo êrn Plcúrlo, o,rotêto t rá dl.6DuÍdo lú Cofii.úõ.. P.Ím cnt., quc oiilârtro dê

âpr!..nt . p.r! .í à !rú., *i.lo quG, t ado §lln o..Itldo, o Dítjcto .Êrá In luldo n o.Úsr do dlâ

p.r. dlror-ao . rrct ção, coníb.rr€ .Girrcr

§ 10 Em íêgla, o§ píoj(t6 dê lã e d€ Í€sduçáo pa.sam poí 03 (Ú€s) v@çõ€5;

§ 2o. No Plenário o proieto é e.,bmeüdo à 1à (primê16) disd§são, podendo s€r:

a) rcirEdo;

b) àprü/àó, s€ín €ín€ÍÉà6;

c) aprovado, coín emendàs dõ Coínissô€s;

d) rccebeÍ eín€ndas, sub€m€idàs ou subs0tltvos eín Ptenárjo.

I - Sê o Proi:to é releltado seguiÍá pa_a a s€sEtâdâ dâ cá,narà pàía aÍqüi\ramento;

II - Na hipttese d€ s€r ap.o.ddo sem eíneíúas, sêrá €íNiado à Mêe Detoía rErà, nas rcunitês §rbÉêCLreílt€5, ir à

2r e 3. votsçõ€s;

IlI ' Sê for aprorado com €Ín€ÍÉãs dâs Coínrsl,e6, sêÉ eíNiâdo à Coínissão ê RedaÉo parô êlâbora(ão de cópiir da

rcdà(ão do 'Êíddo, oir seta, a nova rcdàdo do Êoiro coín 6 emeidàs ôpíot/âdõ no 1o (P.rEtd.o) tulm de

votação, para que esle rctoím ao Pt€náÍio;

§ 3o - Hav€ÍÉo aÊE5€ítaeãô de €fiênda§ em Pl€náno, o PÍol€to sairá ô 9auta, s€ÍÉo rêmetdo, coín as em€Íldõ,

à C.ínassõês PeímàÍEÍrE cDmpetêítes, .Bh o qle, eídtiros G PaÍEcêíEs, tEtoínãrá à Od€ttr .!o Dla paÍa

âpí€cÉção pdo PlenÍb;

§ 4o ' O proFto que rêceber eínadas €m Pi€flâio rctornará às cünissõ€s e voltârá à pauta alnda sr 16 (pnmeta)

discrssão, podeíúo s€r:

à) apío.ddo dn t ÍÉíúõ, hiútêsê eín qu€ s€rá €nvÍtÔ à C.ínissão de Rêóôéô párà elâbd-dção dô íEd4ão do
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a câmara após a

apresentação do Poder Execúivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoalo,

akavés de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em cãso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoecificar oue serão Substitutivas ou aglutinativas. deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estibelece

Art, 197. EÍnenda é a píoposiÉo apresentada coÍÍlo acessória de oütra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

Il - suHhrtiva - é aquela apresentada coíno sucedânea ê parte de uma proposiÉo e que

tomaÉ o nome de'suffitutivo" quando atingir a proposlÉo no seu coniunto;

nl - aditúa - a que acrescenür ôl9o à prcpo5iÊo;

IV - de rcdado - aquela qúe aí.Era soínente ã reda6o de qualquer pÍoposiÉo.

Não ocorreu a apresentação deln[godêg

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funÇão legislativa, veriÍicarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tiio Douco reflete o

oensamento dos edis.
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Por fim, diante do exposto, concluÊse que não há inviabilidade na tramitação
do projeto e passa a presente matéria para anárise dos membros desta comissão de
Redação e Assuntos Oiversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddb dd votação em plenário.

CELSO RICARDO DE

t4I

ADEMAR CAMÊRINO - SUPLENTEs

Com. de Finanças, Orsamentos e Tomada de contas - Composiçáo art 83 Rf.

PÉçá Cêr Pách6 dê MeddB, ;/íq c€nllo
€'[iáil ]sÉ1ât yoíô€mÍamunâê mo sv br ou

Ca'M PosÍ^L 152 -Têl (32) 36396-3050 CEp 36 3Bo{15- MuÍi.é - Mô
mn@emahmúÍiae mo oov 5. - Site Ofdátr ww.emãEmunae mo.od bÍ



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de
Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento
nos aÍL.72, III, assim se manifesta:

Deve ser observado o §50 do art. 170:

§5o - No Plenário o projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se
as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a,, .b,, 'c, e'd,, c/c incs. I, II e III,
sendo que/ feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

II . DA REDÂçÃO FIÍ{AL DÀ PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a
redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. Á redação frnal do pqetq para ser discutida e votdd4 independe dos
in terstícios consbn tes deste Regimento.

III - PARECER FIÍ{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em
todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta
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conforme estabelecido no art. 240 do REimento Interno6. Muriaé, data da vobÇão

em plenário.

US BAHiA

ANTONIO

RANG DE RAP

VANDERLEI LUIZ LO - SIJPLENTET

Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos - Composição aÉ. 83 RL

6 kÉ admifua emenda à tdaéo frnal, com d frnalidade exclusiva de ordendr a maÉria, coffigir a

linguagem, os eng@no, as contradÀFs ou pan adaÊr o seu texto.

7 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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